
. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A MAPA, 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n' 1. de 2• de julho de 19&4 

N9 3521 Macapá, 04 de setembro de 1981 - 6•-Feira 

· Gove rn ado r do Te rrit~rio Ga binete do Governador 
Cmte. Anniba l Barcel los Profº.Izequias Estevam dos Santos 

- SECRETA AlADO 
Se cre t á rio de Administração 

Dr. Augusto ~lontc de Alme ida 

~ecretário de Finanças 
Rubens Antonio Al bu que r q ue 

Secretaiio de Planejamento c Coordenação 
Dr. Antero Duar t e Dias Pi~~ s Lopes 

Secretári o de Promoção Social · 
Drl . Maria da G l~ria Amo rim 

Secr e Lário de - Ob r as c Se r viços P~blicos 
Dr . S~rglo Benedito _ Moura de Arruda 

(P) NQ 0605 de 1 de setembro de 1981 

O Governàdor do Território Federal do 
Amapá, usandÓ das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, rtem 11, do Decreto-
Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, nos termos do artigo 
56, rtem I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 
1952, o servidor Sebastião Rodrigues No
gueira, ocupante do cargo de Motorista, nf
vel1 0-B, do Quadro de Funcionários Públicos 
do Governo deste Território, lotado na Secre
taria de Agricultura-SEAG , para o Gabinete 
do Governador-GABI, a contar da presente 
data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em 
contrário .. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 de 
setembro de 1981 , 929 da república e 389 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Secretário de Educação e CuJtura 
Prof l . An n ic Via nna da Costa 

Secretá rio de f g ricul t ura 
Dr. Ge nés io Cardoso do Nascimento 

Secr etar io de Segu rança Publica 
Dr. José d e Ar imathéa Vernet Ca v a l canti 

Secretário de SaÚde 
Dr . José Cabral de Castro 

(P) NQ 0606 de 1 de setembro de 1981 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando -das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do Decreto-
Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

· RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, nos termos do ar-
tigo ítem I, da · Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, o servidor João Santana Lobo, 
ocupante do cargo de Motorista, nrvel 8 .. Á, 
do Quadro de Funcionários Públicos do Go
verno deste Território , lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura-S_EEC, para a Secretaria 
de Agricúltura-SEAG, a contar da presente 
data. 

.Art. 29 - Revogam-se as disposições em 
contrário. · · 

• 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 de 
setembro de 1981, 929 da República e 389 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS_ 
. Governador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MA CAPA . 

DECRETO N9 082/81 -PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta 
no Processo n9 03767/81 , datado de 21 de j ui h o de 1981 , 

DECRETA: 

Art. 19 - Aposentar· Joaquim Borges Ramos, Auxiliar de 
Artffice - A.ART.021.4, lotado no Departamento de Obras, 
pertecente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura· Muni
cipal de Macapá, de conformidade com o art. 126 da Lei 
133/80-PM M. 

· Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1.9 de 
setembro de 1981, revoga'das as disposições em contrário. 

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 26 de agosto de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 26 
dias do mês de agosto de- 1981 . · 

EDITH RAIMUNDO RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRÀS E SEVIÇOS PÚBLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 030/79-CJ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE ÁGUA E ES
GOTO DO AMAPÁ CONFORME CLÁUSUi..AS ABAI XO: 

O Governo do Território Federal do Amapá, doravante 
designado simplesmente Governo neste ato representado 
pelo Exm9 Sr. Governador do TFA, Comandante Annibal 
Barcellos e a Companhia de Água e Esgoto do Amapá -
CAESA, designada simplesmente CAESA, neste ato repre
sentada pelo seu Presidente José Maria Papaléo Paes. fir
mam o presente Termo Aditivo ao Convênio n9 030/ 79-CJ , 
nos seguintes termos. 

Cláusula Primeira 

Fica prorrogado até 30 de gutubro de 1.981 o praw esta
belecido na Cláusula Décima para conclusão dos serviços 

objeto do Convênio n9 030/79-CJ. 

Cláusula Segunda 

Permanecerão inalterados as demais Cláusu las do lns
tru menta Princi pai. 

Assim , por estarem justos e de comum acordo GTFA e a 
CAESA, firmam o presente Termo Ad itivo em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma para o mesmo fim, na presença das tes
temunhas aba ixo assinadas. 

,, 

Macapá, 04 de agosto de 1.981 

ANNIBAL BARCEL .OS 
Governador 

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES 
Representante da CAESA 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

CONVÊNIO N9 038/81 -PROG. 

TERMO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELE
BRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE
RAL DO AMAPÁ E O CENTRO DE, APOIO. À 
PEQUENA E MÉDIA EMPRESA DO AMAPÁ
CEAG / AP PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
UM PROGRAMA DE ASSIST~NCIA GEREN
CIAL ÀS PEQUEN.AS E MÉDIAS EMPRESAS 
DO AMAPÁ. . 

O Governo do Território Federal do 
Amapá, com sede em Macapá, no Palácio do 
Setentrião , inscrito no CGC sob o nQ 
00394577/ 0001-25 , doravante denominado 
simplesmente GTFA, neste ato representado 
por seu Governador, Anníbal Barcellos de um 
lado, e de outro o Centro -ele Apoio à Pequena 
e Média Empresas do Amapá - CEAG/ AP 

DIAAIO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Território Federal do Amapâ · 
. Diretor •. 

Pedro Aur.llo Penha Tavarea 

ORIGINAIS 

* Oa textoe enviados 1!1 publicaçlo deverAo ser datllogr::fa· 
doa e acompanhado& de oficio ou memorando. 

* O Diário Oficial do T.F. do Amapi!l poder é ser encontràdo 
para ltltúra nu Reprt~enteçOea do Governo do Amap6 
em Brullla/DF t Behfm/ Eetado do Par6. 

ATENDIMENTO 

Hor6rlo: 
o .. 07:30 u 12:00 ' 

011 14:00 à9 17:30 horaa. 

PREÇOS • PUBLIC'AÇOES 

* PubllcaçAo - centlmetro d.e coluna ......... , .... ....... .. Cr$ 90,00 

PREÇOS · ASSINA TUAAS 

• MacapL ... ....... ... ........... ............. .. .. ............. c~ 1.1211.00 . 
• Outrne Cidades ..... .. .... .. ... ........ .. .............. ... CrlJ 1.800,00 

* As assinaturas sêo semestrais e vencíveis em 30 de Ju· 
nho e 31 de dezembro. · 

Preço do Exemplar ........... ........ . .. ........ Cr$ 10.00 
Número atrasado ..... . ..... . ... ........ ......... Cr$ 24,00 

Número atrasado em outras cidades ..... Crt 40,00 

RECLAMAÇOES 

• Dever!o ser dirigidas por escrito ao Diretor do Departa
mento de Imprensa Oficial do T.F. do Amap•. at& 8 dlu 
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agente do sistema CEBRAE - Cent·ro Brasi- . 
leiro de Apoio à Pequena e Média Empresa, 
adiante denominado CEAG/ AP, sociedade ci
vil, sem fins lucrativos, com sede e -forq em 
Macapá capitàl do Território Federal dá 
Amapá, in s cr·i to no CGC sob o n 9 

04662409/0001-24,. ríeste ato representado 
por seu Presidente, Antero Duarte Dias Lo
pes, e seu Diretor Executivo, Raul Paulo Sar
mento considerando a necessi.dade de de -
senvolv~r um Programa -çie Assistência Gere-n
cial às Pequenas e Médias Empresas do 
Amapá, resolvem ·celebrar o presente Convê-, 
nio, na forma das cláusulas s,eguintes: ' 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Le
gal e do Objetivo: O presente convênio foi ela
borado com fundamento· no que preceitua a· . 
Exposição de Motivos 016/81-CDE dé . . 
18/03/81, combinado com ·o item XVII, do Art. 
18 do Decreto-Lei n<~ 411, de 08 de janei-ro de 
1969 ctendo como objetivo estab'elecer as 
cond,ições para O desenvolvimento de u'm 
Programa Assistência Gerenciàl às Pequenas 
e Médias .Empresas do Amapá. 

( 

Cláusula Segunda - Da Vigência: O pre
sente Convênio terá vigência de 01/04/81 a 
31/03/82. 

Cláusúla Terceira - Dos Recursos Finan
ceiros: A programação objeto deste Cónvênio 
totalízará recursos no montante de Cr$ 
1.000.000,00 (hú m milhão de cruzeiros), pro
venientes do POLAMAZONIA .Polo Amapá des
tinados ao Programa de Assitência Gerencial 
às Pequenas e Médias Empresas do Ter·ritório 
Federal do .. 'Amap?.' 

Parágrafo Único: Os recursos destinados 
a execução ,deste Convênio', no valor de Cr$ . 
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros ), cor
rerão a conta POLAMAZONIA PIN , a serem li
berados conforme Plano de Aplicação cons
tante na Portaria n9 064/81 de 28.04.81 - D.O. 

.Cláusula - Quarta - Do A com panhame~to: 
O GTFA através ·de téc.nicos da · SEPLAN/
DEOR promoverá o acompanhamento da 
execução da Programação por · parte do 
CEAG/ AP, com vista à obtenção da máxima · · 
eficácia dos recursos aplicados. 

Parágrafo Único: O CEAG/ AP deverá en
viar ao GTPA, todas as informações que ve
nham a ser solicitadas sobre a execução da 
programação objeto deste Convênio. . 

Cláusula Quinta - Da Rescisão: O p_re
sente Convêni·o será rescindido, indepen
dente de interpelação judicial, no caso de inq
dimplência de qualquer das partes·, · acordo 
entre as partes ou, ·ainda, motivo de força 
maior que torne impossível a execução total 
ou parcial da programação, objeto deste 
Convênio. 

Cláusula Sexta - Do Foro: O foro do pre- . 
sente Convênio será o da ,cap ital do Território 
do Amapá. · 

E, por assim estarem acordes, firmam o 
presente ·instrumento em 05 (cinco) vias de 
igual' teor ~- para u r:n sp efeito. . 

1 

Macapá-AP., 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Governador , _ 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Presidente 

RAUL PAULO SARMENTO 
Diretor Executivo 

TESTEMUNHAS: 
MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES BOTELHO f 

MARIA DARLENE COELHO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERÁL DO 
. AMAPÁ . 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N<? 34/81-PROG; 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
G.OVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO . 
AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL- DE 
MAZ~GÃO, CONSOANTE CLÁU$ULAS E 

·CONDIÇOES SEGUINTES:- . 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho 

· do ano de hum mil novecentos e oitenta e 
· hum (1981 ), nesta ci dade de Maca pá, o Go
verno do Territóri o Federal do Amapá, neste 
ato representado pelo seu Governador·, Se
. nhor Anníbal ·Barcellos, doravente d.enomi-
nado simplesmente Governo e a Prefeitura 

·Municipal de Mazagão, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Manoel Deà- · 
dato Quei rQz do Couto,· daqui .em diante de
nominada simplesmente Prefeitura e: com a 
interveniência dà Secretaria de Saúde, atra
vés de seu Secretário, Doutor José Cabral de 
Castro, doravante denominada simplesmente 
SESA, resolvem de comum acqrdo, celebrar · 
o present~ Convên io, consoante clá\,Jsulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fundamento 
Legal:- O presente Co,nvên io encontra am paro 
legal no item li e XVII do . artigo 18, do 
Decreto-Lei n9 411; de 08 de janei ro de 1969. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto: O pn3-
sente Termo tem por objetivo o repasse ·de
parte dos recursos do Convênio' INAMPS/ 
PIASS/GTFA/ SESA para gastos com material 
de consumo, limpeza e conservação dos imó
veis hospitalares e serviços de terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obriga
ções: 

l - Do Governo: 

~· 

' ' 

-.. ~:-
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I a) Repassar a importância de Cr$-
60.000,00 (s~ssenta mi! cruzeiros) à Prefei 
tu ra; 

I 
b). Fiscalizar a aplicação dos recursos 

através da Secretaria de Finanças - SEFIN; 

c) Fiscalizar a execução do Convênio , 
através da interveniente SESA. 

11 - Da Prefeitura: 

a) Executar o Convênio de acordo com o 
seu objeto; 

b) Responsabilizar-se ·pela compra de 
medicamentos, fornecimentos de refeições e 
pousada de pessoas necessitadas de trata
mento médico, limpeza e conservação dos 
imóveis hospitalares, mediante autorização 
expressa do Diretor da Unidade Mista; 

c) Prestar contas dos valores recebidos 
dentro do prazo estabelecido no Convênio. 

CLAUSULA QUARTA - Dotação: A des
pesa decorrente deste convênio, no valor de 
cr$-60.000 ,00 (sessenta mi l cruzeiros) correrá 
à conta INAMPS/PIASS/GTFA/SESA, Ele
mento de Despesa 3.1.3.2.00, conforme Nota 
de Empenho n9 21, emitida em 26 de junho de 
1981. 

CLAUSULA QUINTA - Liberação dos Re
cursos : Os recursos destinados a execução 
do presente Convên io serão liberados na 
base de Cr$-20 .000,00 (vinte mil cruzeiros) 
por mês, sendo a primeira parcela entregue 
logo após a assinatura do termo pelos conve
nentes, e as demais até o qu into (59) dia do 
mês subsequente ao vencido. 

Rescisão: Este Convênio, mediante assenti
mento dos convenentes, poderá ser modi f i
cado através de Termo Aditivo, ou rescindido 
de pleno direito por inadimplemento de qual
quer de suas cláusulas ou condições , em vir
tude de se tornarem material e formalmente 
im praticáveis. 

SUB-CLAUSULA ÚN ICA: No caso deres
cisão ficará a Prefeitura obrigada a com pro
var até trinta (30) dias contados a part ir da 
data da rescisão , a devida aplicação dos re
cursos recebidos do Governo por força deste 
Convênio. 

CLAUSULA DÉCIMA - Vigência: O pre
sente Convênio vigirá de 01 de julho até 30 de 
setembro de 1981 . 

CLAUSU LA DÉCI MA PRI MEIRA - Do 
Foro: Para di ri mi r quaisquer dúvidas surgidas 
em consequência do não cumprimento deste 

· instrumento, de comum acordo , as partes 
convenentes elegem o Foro da cidade de Ma
capá, Capital do Território Federal do A~ap~, · 
com exclusão de qualquer outro por ma1s pri 
vilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que fico u 
estipulado, .lavrou-se o presente Term_o qu.e 
depois de lido e achado confo rme, va1 assi
nado pelas partes convenentes, em cinco (05) 
vias de igual teor e fo rma, para o mesm o fi m e 
na presença das testemunhas abaixo assina
das. 

Macapá, 26 de junho de 1981. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 
MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

Prefeitura 
TESTEMUNHAS: 

Sebastião Santos Farias 
Maria de Nazaré Rodrigues Botelho 

CLAUSULA SEXTA- Prestação de Con 
tas: A Prefeitura deverá prestar contas dos re
cursos recebidos à Secretaria de Finanças -
SEFI~. trinta (30) dias após o prazo de vigên-. 
cia do Convên io , extraindo-se cópia que será OROEM DOS ADVOGADOS DO BRASi l 
encaminhada à interveniente SESA. SECÇÃO DO AMAPÁ 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Depósito dos EDITAL DE CONVOCAÇÃO ·· 
DE 

Recursos: Os recursos que por força deste ASSEMBLÉIA GERAL 
Convênio a Prefeitura receber, enquanto não Pelo presente, f icam convocados todos 
forem aplicados aos fins a que se destinem, os senhores advogaqos inscritos nesta Sec-
serão depositados em conta bancária espe- cional , em d ias com suas obrigações estatu-
cial, a . ser movimentada pela convenente, tárias, a comparecerem à Reunião de Assem-
obrigando-se, por ocasião . da prestação de bléia Geral Ordinária a realizar-se no próximo 
contas, enviar ao Governo extrato de conta e dia 21.09.81, às 18:00 hs em primeira e i 8:30 
fazer constar nos diversos documentos o em seg-unda chamada, na sade da entidade à 
nome do sacado, os números e os valores e Av. Procópio Rôla n9 ·1.391, constando da 
as datas das emissões dos cheques com que pauta os seguintes assuntos: 
forem pagas as obrigações. 1 _ Expediente. 

CLAUSULA OITAVA -Da Vinculação do 11 - Ordem do Dia: Criação da Caixa de -
Pessoal: b pessoal que a Prefeitura, a qual- Assistência e sua instalação oficial pelo Sr . 
quer título, vier a utilizar na execução dos ser- Pte. do CF, em fevereiro de i 982 . 
.viços de que trata este instrumento, ser-lhe-á 111 - Assuntos Gerais. 
diretamente vincu lado, não tendo com o Go- Maca pá, 19 de setembro de i 981 
verno relação jurídica de qualquer natureza. WALDEMAR DE ABREU FRAZÃO FILHO 

CLAUSULA NONA- Da Modificação e da Presidente-OAB-Ap. 
--·---


	

